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12.1.4 — A valoração da avaliação de desempenho (AD) é efetuada 
do seguinte modo:

É relativa ao último período, não superior a três anos, em que o 
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar, sendo valorada, para cada 
ano, do seguinte modo:

Lei n.º 66/2007, de 28 de dezembro — Excelente: 20 valores; Rele-
vante: 18 valores; Adequado: 14 valores; Inadequado: 8 valores.

A ausência da Avaliação do Desempenho, no caso de injustificada, 
será valorada em 6 valores, no caso de justificação não imputável ao 
candidato será valorada em 10 valores.

12.2 — Entrevista de avaliação de competências — A entrevista de 
avaliação de competências visa obter, através de uma relação inter-
pessoal, informações sobre comportamentos profissionais diretamente 
relacionados com as competências consideradas essenciais para o exer-
cício da função. Este método será valorado de 0 a 20 valores, através 
dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

A entrevista terá a duração mínima de trinta minutos (30 m) e ver-
sará sobre os seguintes temas: planeamento e organização; adaptação 
e melhoria contínua; trabalho de equipa e cooperação; controlo de 
qualidade e sentido de rigor em análise química; e química marinha e 
oceanografia química.

12.3 — Entrevista Profissional de Seleção — Tem como objetivo 
avaliar a motivação, através do interesse pelo serviço público e razões 
da candidatura; argumentação, apreciando a organização de pensamento, 
manifestada através da capacidade de expressão oral; e a experiência 
profissional. A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insufi-
ciente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores (artigo 18.º, n.º 6, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro).

13 — A ordenação final será obtida através da média aritmética ponde-
rada das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção 
e será expressa numa escala classificativa de 0 a 20 valores:

13.1 — Para efeitos do disposto no n.º 11 do presente aviso:

OF = PC × 45 % + AP × 25 % + EPS × 30 %

sendo que:
Ordenação Final = Prova de Conhecimentos × 45 % + Avaliação 

Psicológica × 25 % + Entrevista Profissional de Seleção × 30 %;

13.2 — Para efeitos do disposto no n.º 12 do presente aviso:

OF = AC × 45 % + EAC × 45 % + EPS × 30 %

sendo que:
Ordenação Final = Avaliação Curricular × 40 % + Entrevista de 

Avaliação de Competências × 30 % + Entrevista Profissional de Se-
leção × 30 %.

14 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela ordem 
enunciada no presente aviso, considerando -se excluídos os candidatos 
que tenham obtido uma classificação inferior a 9,5 valores num dos 
métodos de seleção, não lhe sendo aplicado o método seguinte. São 
igualmente considerados excluídos do procedimento os candidatos que 
faltarem aos métodos de seleção.

15 — A publicação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
é efetuada através de listas, afixadas no placard do Serviço de Pessoal e 
disponível na página eletrónica do Instituto Hidrográfico, sendo que os 
candidatos aprovados em cada método são convocados para a realização 
do método seguinte, através de ofício registado.

16 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, os candidatos excluí-
dos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do referido 
artigo, para a realização da audiência dos interessados.

17 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, grelha classificativa e o sistema de 
classificação final constam de atas do júri, sendo as mesmas facultadas 
aos candidatos, sempre que sejam solicitadas.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é afixada no placard do Serviço de Pessoal deste Instituto e 
disponibilizada na sua página eletrónica (www.hidrografico.pt), sendo 
ainda publicado aviso no Diário da República.

19 — Em caso de igualdade de classificação, procede -se ao desempate 
dos candidatos, nos termos do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

20 — Quota de emprego para candidatos com deficiência — procede-
-se nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

20.1 — Para efeitos de admissão ao procedimento concursal, de 
acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro, os candidatos com deficiência devem declarar, quando 
formalizarem a sua candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo 
grau de incapacidade e o tipo de deficiência.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

6 de setembro de 2016. — O Diretor -Geral, António Manuel de C. 
Coelho Cândido, Contra -almirante.

209867376 

 Exército

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército
Despacho n.º 11364/2016

Subdelegação de competências no comandante
da Brigada Mecanizada

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Des-
pacho n.º 9764/2016, de 8 de junho, do General Chefe do Estado -Maior 
do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 1 de 
agosto de 2016, subdelego no Comandante da Brigada Mecanizada, 
Major -General Luís Nunes da Fonseca, as seguintes competências:

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e ser-
viços e com empreitadas de obras públicas, até ao limite de 50.000 euros;

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de 
serviços ou cedência ou alienação de bens;

c) Representar o Exército Português nos assuntos relacionados com o 
Ministério da Agricultura em matérias agroflorestais no âmbito do Campo 
Militar de Santa Margarida, nomeadamente ajudas anuais, projetos de inves-
timentos agrícola e florestais e licenciamento e controle dos mesmos.

2 — As competências referidas nas alíneas a) e b) do número anterior 
podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, no 2.º Comandante da 
Brigada Mecanizada e nos Comandantes das Unidades que se encon-
tram na dependência direta do Comandante da Brigada Mecanizada.

3 — A competência referida na alínea c), do n.º 1, pode ser subdele-
gada no Comandante do Campo Militar de Santa Margarida.

4 — São ratificados todos os atos praticados pelo Comandante da 
Brigada Mecanizada, que se incluam no âmbito do presente despacho, 
desde 15 de abril de 2016 e até à respetiva publicação.

19 de agosto de 2016. — O Comandante das Forças Terrestres, An-
tónio Xavier Lobato de Faria Menezes, Tenente -General.

209867635 

 Comando do Pessoal
Despacho n.º 11365/2016

1 — Por despacho de 09 de agosto de 2016 do Chefe da RPM/DARH, 
ao abrigo dos poderes que lhe foram subdelegados pelo Exmo. Major-
-General DARH, após subdelegação do Exmo. Tenente -General Ajudante-
-General do Exército, neste delegados pelo Despacho n.º 8546/2016, de 
S. Ex.ª o General Chefe do Estado -Maior do Exército, publicado no DR, 
2.ª série — n.º 125, de 01 de julho, e no cumprimento do Despacho de 
S. Exª o General Chefe do Estado -Maior do Exército em exercício de 
funções, de 02 de fevereiro de 2016, que aprova o “Plano de Formação 
Inicial e Progressão na Carreira para Oficiais/Sargentos/Praças — RV/
RC” para o ano 2016 e atendendo ao referido no Artigo 40.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, conjugado com o Artigo 18 da Lei 
07 -A/2016, de 30 de março — Orçamento de Estado para 2016, ingres-
saram na categoria de praças como soldados RV/RC, nos termos do n.º 2 
do Artigo 259.º do EMFAR, por satisfazerem as condições previstas n.º 1 
do Artigo 259.º do EMFAR, os militares a seguir identificados: 

Posto NIM Nome

SOLD 10607414 Ricardo Felipe Mendez da Silva.
SOLD 13860811 Nuno Miguel da Fonseca Oliveira.
SOLD 14694413 João Manuel Magro Anastácio.
SOLD 15656117 Pedro Manuel Ferreira Guedes.


